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APELAÇÃO  CRIMINAL.  AMEAÇA.  VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA.  MATERIALIDADE  E  AUTORIA
COMPROVADAS.  PALAVRA  DA  VÍTIMA.
DEPOIMENTO DAS  TESTEMUNHAS.  PROVAS
SUFICIENTES  PARA  A   CONDENAÇÃO.
CONCURSO FORMAL ENTRE OS CRIMES DE
AMEAÇA.  RECONHECIMENTO. REFORMA DA
PENA IMPOSTA.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
RECURSO.

“A prova da alegação incumbirá a quem a fizer,
sendo,  porém,  facultado  ao  juiz  de  ofício:  (...)”
(Art. 156, CPP) 

Em se tratando de ação penal  pública, cabe ao
Ministério  Público  demonstrar  a  veracidade  das
alegações da inicial; já a defesa será responsável
por  desconstituir  as  provas  coligidas  pela
acusação.

Comprovadas autoria e materialidade, e ausente
elementos de prova a respaldar a tese do réu de
negativa  de  autoria,  há  que  se  manter  a
condenação a ele imposta na sentença.

Os crimes de ameça foram perpetrados em um
mesmo contexto fático e mediante uma só ação
do agente,  o  que autoriza o reconhecimento do
concurso formal.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C O R D A  a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em DAR PROVIMENTO PARCIAL  AO APELO
PARA REDUZIR  A PENA PARA 08(OITO)  MESES E  11(ONZE)  DIAS  DE
DETENÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Criminal interposta por Maronaldo Dantas

de Sousa (fl. 62) contra a sentença proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara

da comarca de Sousa  (fls.  57/61v)  que o  condenou à pena de 09 (nove)

meses e 10 (dez) dias de detenção, a ser cumprida, inicialmente, em regime

aberto, 10 (dez) dias-multa, a razão 1/30 do salário-mínimo vigente à época do

fato,  e  02 (dois) meses de suspensão/proibição da habilitação para conduzir

veículo automotor, de pela prática dos delitos previstos no art. 147 do Código

Penal (duas vezes – vítimas Maria de Lourdes Almeida e Daniele Dantas)

c/c art. 306 do CTB, c/c art. 69 do Código Penal.

O magistrado de 1º  grau aplicou o benefício  da suspensão da

pena, nos termos do art. 77 do Código Penal, pelo prazo de 02 (dois) anos,

impondo que, no primeiro ano, deve prestar serviços à comunidade (art. 78,

§1º, do CP).

Irresignado, às fls. 66/72, o recorrente ofertou as razões de seu

apelo, pugnando pela absolvição ante a atipicidade da conduta (art. 386, III, do

CPP) do crime de ameaça, haja vista a ausência de comprovação do temor

real. Subsidiariamente, requer a absolvição do crime de ameaça com relação à

vítima Daniele Dantas, sob o fundamento de não existir prova suficiente para a

condenação  (art.  386,  VII,  CPP).  Ao  final,  requer  que  a  matéria  seja

expressamente debatida, pela Corte, sob a ótica da contrariedade aos arts. 5º,

Desembargador João Benedito da Silva
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LV, 93, I, ambos da CF e art. 386, III e VII do CPP e art. art. 147 do CP e art.

306 do CTB, o que permitirá discutir as eivas em sede de recursos superiores.

Contrarrazoando o recurso (fls. 73/77), o Ministério Público pugna

pelo desprovimento do recurso interposto, mantendo-se in totum a sentença.

O douto Procurador  de Justiça,  José Marcos Navarro Serrano,

opina pelo desprovimento do recurso (fls. 85/88).

É o relatório.

VOTO

Depreende-se dos autos que o réu Maronaldo Dantas de Sousa

foi denunciado pelo representante do Ministério Público que oficia perante o

Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Sousa-PB, pela prática, em tese,

dos crime previsto no  art. 147 do Código Penal (três vezes), art. 306 c/c art.

298, III, do Código de Trânsito Brasileiro e Lei 11.340/06.

Relata a denúncia que, segundo o caderno inquisitorial, em 25 de

maio de 2015, aproximadamente às 17hs, em uma residência localizada à Rua

Projeta,  nº  125,  Bairro  André Gadelha,  na cidade de Sousa,  o  denunciado,

prevalendo-se de relações de afeto e familiares, ameaçou, através de palavras,

praticar  mal  injusto  e  grave  contra  sua  ex-companheira,  Maria  de  Lourdes

Almeida da Silva Sousa,  sua filha Daniele Dantas da Silva de Figueiredo e

genro José Varelo de Figueiredo. Ainda, nas mesmas circunstâncias de tempo

e lugar, conduziu veículo automotor com capacidade psicomotora alterada em

razão da influência de álcool sem possuir carteira de habilitação.

Após a instrução processual, foi proferida sentença condenatória,

estabelecendo pena de 09 (nove) meses e 10 (dez) dias de detenção, a ser

Desembargador João Benedito da Silva
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cumprida, inicialmente, em regime aberto, 10 (dez) dias-multa, a razão 1/30 do

salário-mínimo  vigente  à  época  do  fato,  e  02  (dois)  meses de

suspensão/proibição da habilitação para conduzir veículo automotor, de  pela

prática  dos  delitos  previstos  no  art.  147  do Código Penal  (duas vezes  –

vítimas Maria de Lourdes Almeida e Daniele Dantas)  c/c art. 306 do CTB,

c/c art. 69 do Código Penal. 

O magistrado de 1º  grau aplicou o benefício  da suspensão da

pena, nos termos do art. 77 do Código Penal, pelo prazo de 02 (dois) anos,

impondo que, no primeiro ano, deve prestar serviços à comunidade (art. 78,

§1º, do CP).

Irresignado  com  a  condenação,  o  réu  apresentou  a  presente

apelação, pugnando pela absolvição ante a atipicidade da conduta (art. 386, III,

do CPP) do crime de ameaça, haja vista a ausência de comprovação do temor

real. Subsidiariamente, requer a absolvição do crime de ameaça com relação à

vítima Daniele Dantas, sob o fundamento de não existir prova suficiente para a

condenação  (art.  386,  VII,  CPP).  Ao  final,  requer  que  a  matéria  seja

expressamente debatida, pela Corte, sob a ótica da contrariedade aos arts. 5º,

LV, 93, I, ambos da CF e art. 386, III e VII do CPP e art. art. 147 do CP e art.

306 do CTB, o que permitirá discutir as eivas em sede de recursos superiores.

Pois bem. De início, registre-se que a insurgência do apelante se

restringe aos crimes de ameaça, que passo à análise. 

 A autoria e materialidade restam suficientemente comprovadas

pelos elementos contidos no caderno processual

Cuidando-se  a  ameaça  de  crime  formal,  sua  consumação

prescinde  do  real  intento  do  agente  de  dar  cumprimento  à  promessa  de

causação do mal, bastando que seja capaz de infundir temor à ofendida, o que

Desembargador João Benedito da Silva
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ocorreu no caso presente.

As vítimas, Maria de Lourdes Almeida da Silva Sousa e Daniele

Dantas da Silva Figueiredo, ao serem ouvidas em juízo, declararam que, diante

da ameaça de morte proferida pelo acusado, trancaram-se dentro da residência

e, temerosas diante do comportamento do réu, que gritava, acionaram a polícia

militar.  Vejamos:

A delcarante Maria de Lourdes Almeida da Silva Sousa afirma que

o ex-marido deseja reatar o relacionamento, mas ela não quer, porque ele já

tem outra companheira. Narra que, no dia dos fatos, o acusado compareceu à

casa  de  sua  filha,  onde  está  morando  atualmente,  e  passou  a  gritar,

ameaçando-a de morte, bem como sua filha e seu genro, tendo todos ficado

nervosos diante do comportamento do denunciado. Informou que o réu tem

muita raiva de Daniele, filha do casal, por entender que ela seria a responsável

pela  separação  deles.  Disse,  por  fim,  que  o  ex-marido  já  respondeu  por

violência doméstica por ter desferido uns tapas contra ela (00:38/07:29 /05:30

Vítima  Maria  de  Lourdes  Almeida  da  Silva  Sousa.wmv  da  mídia  eletrônica

acostada à fl. 52).

Por  sua  vez,  a  filha  do  acusado,  Daniele  Dantas  da  Silva

Figueiredo, também vítima, declarou que o acusado compareceu a sua casa,

onde, em voz alta, ameaçou-a de morte, bem como sua mãe e esposo. Disse,

também,  que  todos  ficaram  nervosos,  tendo  agarrados  os  filhos  dela  com

intuito  de  protegê-los  (00:35/05:30  Vítima  Daniele  Dantas  da  Silva

Figueireda.wmv da mídia eletrônica acostada à fl. 52).

Os policiais militares, Reinaldo Vieira Pedrosa e Wagner Ferreira

da Silva, ao serem ouvidos na esfera judicial, afirmaram que, ao chegarem à

residência das vítimas, elas estavam extremamente apavoradas com a ameaça

engendrada pelo acusado.

Desembargador João Benedito da Silva
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O  policial  militar,  Reinaldo  Vieira  Pedrosa,  afirmou  que,  após

solicitação do COPOM, compareceu à casa da vítimas (mãe, filha e genro) que,

se  encontravam,  extremamente  apavoradas,  diante  das ameaças proferidas

pelo acusado que,  também, jogou o carro sobre elas na calçada,  com alta

velocidade  e  praticando  manobras  perigosas.  (00:18/03:00  –  Test.  do  MP

Reinaldo Vieira Pedrosa.wmv da mídia eletrônica acostada à fl. 52).

No mesmo sentido,  o policial  militar,  Wagner Ferreira da Silva,

que atuou na condução do flagrante do acusado, informou que, ao chegar no

local dos fatos, a vítima estava extremamente nervosa diante das ameaças de

morte do ex-marido que, depois se evadiu, empreendendo alta velocidade, o

que foi confirmado pelos transeuntes. Disse, ainda, que a vítima informou que o

acusado estava sob medida de protetiva (00:19/05:41 – Test. do MP Vagner

Ferreira da Silva.wmv da mídia eletrônica acostada à fl. 52).

O  apelante,  no  entanto,  nega  a  acusação,  sustentando  que,

acompanhado de um amigo, dirigiu-se à casa das vítimas apenas para visitar

seu filho (02:52/06:11 – Interrogatório do Réu Maronaldo Dantas de Sousa.wmv

da mídia eletrônica acostada à fl. 52)

A  tese  da  defesa  não  consegue  desconstituir  as  provas

produzidas em seu desfavor.

Lado outro, os depoimentos da vítima e testemunhas de acusação

se mostram coerentes e uníssonos. Restou, pois, comprovado que o recorrente

ameçou de morte as ofendidas.

Assim,  os  elementos  probatórios  colhidos  no  decorrer  da

instrução  criminal  demonstram  a  materialidade  e  a  autoria  delitiva  aptas  a

amparar o decreto condenatório, assim como feito pelo juízo singular, motivo

Desembargador João Benedito da Silva



Processo nº 0002427-08.2015.815.0371

pelo qual não há de se falar em absolvição quanto aos crimes de ameaça.

No entanto, verifico incorreção na sentença objurgada quanto ao

reconhecimento do concurso material entre os crimes de ameaça, tendo em

vista que, perpetrados em um mesmo contexto fático e mediante uma só ação

do agente, duas vítimas foram atingidas, o que autoriza o reconhecimento da

ficção jurídica do concurso formal, nos termos do art. 70 do Código Penal,  in

verbis:

Art. 70 -  Quando o agente, mediante uma só ação
ou omissão, pratica dois ou mais crimes, idênticos
ou  não,  aplica-se-lhe  a  mais  grave  das  penas
cabíveis  ou,  se iguais,  somente uma delas,  mas
aumentada,  em qualquer  caso,  de  um sexto  até
metade.  As  penas  aplicam-se,  entretanto,
cumulativamente, se a ação ou omissão é dolosa e os
crimes  concorrentes  resultam  de  desígnios
autônomos, consoante o disposto no artigo anterior.

Mantenho a pena imposta na instância de origem pelo crime de

ameaça, qual seja, 01(um) mês e 05 (cinco) dias de detenção, que foi idêntica

com relação às vítimas Maria de Lourdes Almeida da Silva e Daniele Dantas da

Silva Figueiredo.

Nos  termos  do  dispositivo  legal  mencionado,  aumento  em 1/6

apenas uma das penas, por serem idênticas, resultando em 01 (um) mês e 11

(onze) dias de detenção.

O recorrente, também, restou condenado nas sanções do art. 306

do CTB,  que não foi objeto da presente apelação criminal, a uma pena de 07

(sete) meses de detenção, 10 (dez) dias-multa, a razão 1/30 do salário-mínimo

vigente  à  época  do  fato,  e  02  (dois)  meses  de  suspensão/proibição  da

habilitação para conduzir veículo automotor.   

Acertadamente,  o  magistrado  de  1º  grau  aplicou  o  concurso

Desembargador João Benedito da Silva
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material entre os crimes de ameaça e o delito de conduzir veículo automotor

com capacidade psicomotora alterada, pois resultantes de mais de uma ação

do agente.

Desse modo,  mantenho o  concurso material  (art.  69  do CP)  e

procedo  ao somatário das penas atribuídas aos crimes de ameaça (em

concurso formal - 01 (um) mês e 11 (onze) dias de detenção) e ao delito de

conduzir  veículo  automotor  com  capacidade  psicomotora  alterada (07

(sete) meses de detenção, 10 (dez) dias-multa, a razão 1/30 do salário-mínimo

vigente  à  época  do  fato,  e  02  (dois)  meses  de  suspensão/proibição  da

habilitação para conduzir veículo automotor), resultando a condenação em   08

(meses) e 11 (onze) dias de detenção  , a ser cumprida em regime aberto,   10

(dez) dias-multa  , a razão 1/30 do salário-mínimo vigente à época do fato, e   02

(dois) meses de suspensão/proibição da habilitação para conduzir veículo

automotor  , que torno definitiva.

Por preencher os requisitos do art. 77 do Código Penal, mantenho

o benefício da suspensão da pena, nos termos fixados na sentença.

Diante de todo o exposto, dou provimento parcial ao apelo para

reconhecer o concurso formal entre os crimes de ameaça, resultando a

reprimenda  final  em  08  (meses)  e  11  (onze)  dias  de  detenção,  a  ser

cumprida em regime aberto,    10 (dez) dias-multa  , a razão 1/30 do salário-

mínimo vigente à época do fato, e   02 (dois) meses de suspensão/proibição

da habilitação para conduzir veículo automotor  , pela prática dos crimes de

ameaça, em concurso formal, c/c art. 306 do CTB em concurso material.

Não havendo recurso especial ou extraordinário, encaminhem-se

os  autos  ao  juízo  de  origem  para  execução  definitiva.  Caso  haja  recurso

especial  ou extraordinário,  expeça-se guia de execução provisória, antes do

encaminhamento do processo à Presidência do Tribunal de Justiça.

Desembargador João Benedito da Silva
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É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha
Ramos, Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento, o Exmo.
Sr. Des. João Benedito da Silva, relator,  o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho
Junior e  o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à sessão o
Exmo. Sr. Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 06 (seis) dias do mês de setembro
do ano de 2016.

Des. João Benedito da Silva
R e l a t o r 

Desembargador João Benedito da Silva
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